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ESTADO DE SANTA CATARINA

 

MOÇÃO

 

 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder,

considerando que:

- a Anatel, autarquia vinculada ao Ministério das Comunicações,

implementa ações  necessárias de interesse público para o desenvolvimento

das telecomunicações brasileiras;

- uma de suas atribuições sociais está no compromisso com a inclusão

digital dos cidadãos, e por isso coordena e fiscaliza a instalação da

infraestrutura de telecomunicações; e

- a TIM - Telecom Italia Mobile, subsidiária do Grupo TIM Brasil Serviços

e Participações S.A., presente no setor de telefonia celular e fixa na Itália e no

Brasil, vem apresentando problemas de sinal insuficiente, especialmente no

oeste catarinense,

 

Apela à ANATEL para que

formalize um despacho

decisório determinando

que a TIM melhore o sinal,

bastante insuficiente no

extremo oeste

catarinense.



requer o encaminhamento de Moção ao Senhor Carlos Baigorri,

Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, nos seguintes

termos::

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Padre Pedro Baldissera, apela a

Vossa Senhoria para que formalize um despacho decisório

determinando que a TIM melhore o sinal, bastante insuficiente no

extremo oeste catarinense. Atenciosamente, Deputado Mauro de

Nadal - Presidente."

 

Sala das Sessões,

 

 

Deputado Padre Pedro Baldissera
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Documento assinado eletronicamente por Padre
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